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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 25612024

A PITEFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Seúorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 50/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 133/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
v 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)

cotada(s). atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o I I .462, de 31 de março de2023,e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: MRP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 13.382.079 0001-04

REPRESENTAN.TE : BRL]NO SOARES MASSARELI

CARGO: REPRESENTANTE

RG:43.162.890-7

CPF: 317 .707.088-26

ENDEREÇO: Rua Monseúor Bruno Nardini no 1l15, Vila Dainese, Americana/SP

E-M AIL: licita@rr rrpcomercial.com.br

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICIPIO DE

CABRÁLIA I)AULISTA pARA o ExERCÍcto DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do

Termo de ReÍcrência, anexo I do edital de Licitação N" 50/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor totaI da contratação é de RS 97.400,00 (noventa e sete mil, quatrocentos reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetr,. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qulntitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguemanexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos uniformes é de l0 dias, contados do pedido da secretariasolicitante.

3.2. Os unifomres serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL
GURGEL, N' 660. CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde); RUA JOAQUIM DOS SANTOS

COMPONEZ, No 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte); RUA MANOEL FRANCISCO

DO NASCIMENIO, N" 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação) e RUA ANTONIO

CONSALTER LONGO, No 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelaPrefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo se não corresponder às especif,rcações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua s ubstituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido opÍazo

de 05 (cinco) dias rrteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o rece bimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada parapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de ( ontratos do Município.

5. DOS ACRESCIMOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados naatade registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e
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repassar o importe f,rnanceiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/I)CTF-WEB, conforme abaixo :

6.1.1.1. Relação de Empregados;

6.i.1.2. Composição do valor do FGTS;
6. i.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Adminisrração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n".2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

6.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuai s estabelecidos na legislação vi gente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

61. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o

pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

7.1. A validade .la Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de pre ço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O cpntrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

{§L)rtH{ffip
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frnanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício hnanceiro.

7 .1.2. Na l'ormali zaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentiírios respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessacla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prilzo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistemade registro de preços poderão seralterados, observado o

art. 124 da Lei no 1 ,1.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para forrnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,naforma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatario. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatario da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propostaoriginal.

7.7. A habilitaçilo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Qualdo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.1.2. Qualdo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serádivulgado no portalSCPI

COMpRAS e no site da prefeitura e frcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, nt, caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.

7.9.1. O prazo de convocação poderá serproÍrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. Aata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no etlital ouno aviso de contratação, e observado o disposto no item T.T,ftcafacultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para lazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiroclassificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor'. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específi ca para a arluisição pretendida, desde que devidamente j ustifi cada.

8. ALTER,\ÇÃO OU ATTJALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços rcgistrados poderão seralterados ou atualizados em decorrênciade eventual redução

dos preços praticaclos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seg uintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202t;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

dffie
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v
(ôô1,

Rua

&,

Pnereffunl MuNrcrpnL or Clsúul Peuusra

CNPJ:46. I 37 .469/ 000 I -78
Joaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: 17480-0,l3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

*df

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos parir a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos par"r a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

g.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da atade registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 dalei no 14.133, de2021.

92. Na hipótesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações Stabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

g.2.1. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

g.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir ls obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

GÀBRÁLIA
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantaj osa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraattalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de202I.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantid.rdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejitmento somente poderá ser feito:

l}.2.l. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De rirgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado pirrticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá iro órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitltivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remmejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

1I. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

ll.l. O registro clo fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

Administração s em j ustifi cativ a razoáx el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n" 11.4t'2, de 2023; on

I1.1.4. Soll'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daataenquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ll2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item ll.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

llA. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do

Decreto no ll.4tr2, de 2023.

12. DAS PE:{ALIDADES

ly1 Comete inÍr'ação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento ttos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rerardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justihcado;

e) apresentar clocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846. de l' de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicarlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a impo'ição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento «le licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"

e 'od" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4"" da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''f', É69" e 66h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", o'c" 
e

0.d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n'14.133- de

2021).

iv.Multa

122O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuadp nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas 5ipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade tart. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023)'

lZ23 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da \dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

132 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais

órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 11 de novembro de2024

PREFEITURA MUNIC DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

g§::{§,h"

Documsto a§5inàdo di gitalmente

Bnt NOSôAnESvâSSAiÉLtl
Datà: 1111U2024 1.3:51:21-o3oo
veri6que em https:l/vàlidàr.iü. gov.br

MRP INDUSTzuA E COMERCIO LTDA
BRUNO SOARES MASSARELI

REPRESENTANTE

*yL
§§*§€rxr



ffiCÀERALIA
Pnerrtruu MutttctpeL oE Cngúul Pnuusra

CNPJ: 46.1 37 .469 I 000 I -78
Rua.loaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (1 4) 3285-1244
e- ma il : pabi nete (ô cabra I ia.sp.eov.br

r 7480-0r 3

t*u

ANEXO LC-01 -'|ERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N', rtt202l)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: MRP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM): 25612024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
PARA O EXERCICIO DE 2025

Pelo presente TER\4O, nós, abaixo identif,rcados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com rr estabelecido na Resolução n'0112071 do TCESP;

além de disponír. eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva resyronsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, I I de novembro de 2024.
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AUTORIDADE NIÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Orriz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

nnSpONSÁVUS pn'r HOUOI OC CÃO UO CnRtnnrn Ott R trmrC CÃO n

ITISpFNSATNEVIGIRTI ID IrF nE LICITAC-O:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

v Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

v Pslassrlralada:

Nome: Bruno Soarcs Massarelli

Cargo: RePresentarrte

CPF 317 .707.088-26

Assinatura:

RF'SPONS 
. 
VF'IS OIIF' ASSINAR M O A.IIISTF:

Psls-csntxetraúe:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- l0

Assinatura:

$.Íuh
Oocumento assrnâdo di gitalmente

Bit!§so^nÊ§í 5§ nElll
Data: 11j1U2024 13:51;21-4300

VeÍifiqu€ e,n http§:/lvalidàr.iti.8ov.br

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Ana Flávia Lima Gonçalves

Cargo: Secretaria cla Assistência Social

CPF: 450.840.668-86

Assinatura:
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Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário cle Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

Nome: Ana Cristina Consalter Amor ,

Cargo: Secretária de Educação

CPF: 331.422.418-11

Assinatura:

Nome: Mauro Sérgio Leal

Cargo: Secretário cle Esporte

CPF: 200.108.828-04

Assinatura:

ffiwM
WdefuW

P§W§@
reffiffi

Nome: Fabricio Bu

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.8 46.338-6

\/ Assinatura:

(*) - O Termo

pessoas físicas

Notificação e/ou cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prâtica do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de respt,nsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionaclos a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

rv202r).

\./ ==-
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 I -78

CONTRATADA: MRP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ N": I 3.382.079/000 I -04
ATA REGISTRO I)E PREÇO N' (DE ORIGEM):25612024
DATA DA ASSIN A,TURA: llll1l2024
VIGÊNCIA: I2 MI]SES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE I.INIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
PARA O EXERCÍCIO DE 2025
VALOR (R$): R$')7.400,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serio remetidos quando requisitados.
Em se tratartdo de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir rélacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

diiposição do Tribtrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitarios;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de ôbras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA, 11 de novembro de 2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238-10

e-mail : gabinete@.,. abralia. sp. gov.br

CÀBRÁLIA
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Sessão: 1

Item Lote Valor Total

1 OOOOOOOI UNIFORMES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 97.400,00

Valor Total Geral: 97.400,00
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO N' 133/2024

PREGÂO S,I-ETRÔNICO N" 50/2024

ATA RT.TGTSTRO DE PREÇO N" 256/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTITATADO: MPR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJETT): AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABR^LIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOI{: R$97.4OO,OO/'

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA \SSINATURA.. 1I/ 1.L/2O24

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" I33/2O24

PREGÀO ELETRÔNICO N" 50/2024

ATA RIiGISTRO DE PREÇO N" 257/2024

CONT}{ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTI{ATADO: UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA

OBJET(): AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABRALIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOI{: RS25.M9,OO7-

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA \SSINATURA.. IL/7T/2O24

r ã ÍL DtÁRlo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2'200-2, de 2001

Il[1Jl, í]:= Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BÍASil - www.cabrô r.sp.qov.bídiario-oficial-eletronico
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N." 25712024

A PREFETTURA MI-INICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔ\ICA, para REGISTRO DE PREÇOS No 5012024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 133/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenclo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1" de abril de202l,no Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: UNIF ORMES VOTUPORANGA LTD

CNPJ: 08.308.353 000 I -65

REPRESENTANTE: BRENO RICARDO RODRIGUES

CARGO: PROPRIETARIO

RG:25.624.019-X

CPF: 275.466.078-09

ENDEREÇO: R SEBASTIAO MARQUES DA SILVA, N' 511, DISTRITO INDUSTRIAL

VALDEVIR DAV \NCO, VOTUPORANGA/SP

E-M AIL: r.breno(r)hotmail.com

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICIPIO DE

CABRÁLIA pAULISTA pARA o ExERCÍcto Dtr'2025,especificado(s) no(s) item(ns) do

Termo de Refcrência, anexo I do edital de Licitação N" 50/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 25.149,0ü'(vinte e cinco mil, cento e quarenta e nove
reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos uniformes é de 10 dias, contados do pedido da secretaria solicitante.

3.2. Os unifomtes serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARAL

GURGEL, N' 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde); RUA JOAQUIM DOS SANTOS

COMPONEZ, No 777, CENTRO (Secretaria Municipal do Esporte); RUA MANOEL FRANCISCO

DO NASCIMENTO, N' 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educação) e RUA ANTONIO

CONSALTER LONGO, No 661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo

de 05 (cinco) dias Írteis para regúaização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À.q.rA' DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado pormeio de ordem bancáia, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Apos o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e
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repassar o importe f,rnanceiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Adminisrração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n". | .23412012, altcrada pela IN RFB n'. 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR

incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.ó.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente'

6.(t.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil'

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a n" 1 .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto'o

pagamento frcarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinaturada

Ata Registro de prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O cgntrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

d§L
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na f'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçào de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

202r.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tsm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o prcço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7 .7. A habilitaçào dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 .7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e frcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

eMnlÍ3t{{§r
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7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aataderegistro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceitapela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

física digitahzada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7, frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classif,rcação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.I2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatôria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Adminisffação a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER.\ÇÃO OU ATIJALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços rcgistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticaclos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuacla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

#ffiM
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8.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

g.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisffo

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

g.1.4. Na lripótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiyerem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021'

g.Z. Na hipotesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imltossibilite de cumprir o compromisso'

g.2.1. Nesre caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

g.Z.Z. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrarlo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir 1s obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

CA,BItÁLIA
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9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatrtalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da aÍa de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De rirgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante.

10.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberâao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS R_EGTSTRADOS

1 l.l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar anotade empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativ a r azoáx el;,

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no 11.462, de 2023; ol

11.1.4. SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

202t.

I l.l.4.l. Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formahzado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipótesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

ll4.l. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior pu inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4o, ambos do

Decreto no 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.I Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

-mWm-ffi@qry
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de 1'de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicatlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

iustificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156" §2'. da Lei n'14.133. de 2021):

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e 'od" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. t56. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "a",-'f'0 "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n'14.133. de

202r).
iv.Multa

12.2O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12]2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023)'

122.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13 CONDIÇÔES GERAIS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da {dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais

órgãos participantes (se houver).

CABRALIA PAULISTA, I I de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIP PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

9' 'wJc
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LINIFORMES VOTUPORANGA LTDA
BRENO RICARDO RODRIGUES

PROPRIETÁNTO

G*ERÁLIA
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ANEXO LC-01 -'TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' ty202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: IJNIFORMES VOTUPORANGA LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N' (DE ORIGEM):25712024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNTCÍPTO OP CABRALIA PAULISTA
PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
\/ 1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/201I do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" J09, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

\/ 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2" das Instruções rf0712020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva resltonsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

CABRALIA PAULISTA, I I de novembro de 2024.
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AUTORIDADE NTÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Orriz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pda-@!@Ís:
Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Ee]e.-@[rslÀds:

Nome: Breno Ricardo Rodrigues

Cargo: Proprietário

CPF: 275.466.078-09

Assinatura:

WâK
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Ana Flávia Lima Gonçalves

Cargo: Secretaria da Assistência Social

CPF: 450.840.668-86

Assinatura:
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Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

Nome: Ana Cristina Consalter Amor

Cargo: Secretária dc Educação

CPF: 331.422.418-11

Assinatura:

Nome: Mauro Sérgio Leal

Cargo: Secretário de Esporte

CPF: 200.108.828-04

Assinatura: tu

*§s

Nome: Fabricio Btr

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.846.33

\./ AsSinatura:

(*)-o
pessoas

despesa;

T e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do pareccr conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

t1l202r).
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ANEXO LC-02- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À UISpOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULTSTA
CNPJ No: 46. 137 .469 10001 -78
CONTRATADA: UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA
CNPJ N': 08.308.353/0001-65
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 25712024
DATA DA ASSINATURA: lllll/2024
VTGÊNCIA: 12 mcses
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MLINTCÍPTO »P CABRALIA PAULISTA
PARA O EXERCÍ CIO DE,2O25
VALOR (R$): R$ 15.149,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serào remetidos quando requisitados.
Em se tratarrdo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribtrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 11 de novembro de 2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Orriz de Camargo

Cargo: Prefeito ![rnicipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabinete(âcabralia.sp. gov.br

Assinatura:

CABRÁLIÀ -y1U.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

C N PJ: 46.137 .4691OOOl -7I
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7480-01 3

Fone (14) 3285-1244
e-mail: eabinete@cabralia.so.eov-br

EXTRATO DE ATA RE,GISTRO DE PREÇO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 133/2024

PREGÂO ELETRÔNICO N" 50/2024

ATA RFTGISTRO DE PREÇO N" 256/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: MPR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

OBJET(): AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABRALIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOI{: R$ 97.4OO,OO

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA \SSINATURA: Ll/ll/2024

EXTRATO DE ATA R-EGISTRO DE PREÇO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 133/2024

PREGÂO ELETRÔNICO N" 50/2024

ATA RTIGISTRO DE PREÇO N" 257/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: UNIFORMES VOTUPORANGA LTDA

OBJET(): AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O MUNICÍPIO DE

CABRALIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOI{: R$ 25.149,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA {SSINATURA: tL/Lt/2O24
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